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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2026 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026  
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Registrado no TCE/SC sob código n° 0DF125D2634767DAE17EEBC0388146F4200D02F1 

 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Itá, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrito no CNPJ sob nº 83.024.240/0001-53, leva ao conhecimento dos 
interessados a realização do seguinte processo licitatório: 
 

I Regime legal: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e o 
Decreto Municipal nº 166/2024. 
II Modalidade: Pregão  
III Critério de Julgamento: Menor preço por item 
IV Modo de disputa: Aberto  
V Forma: Eletrônica  
VI Plataforma: Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br. UASG 988157. 
VII Data da Sessão Pública: 22/06/2026  
VIII Horário de início da Sessão Pública: 08h30min (horário de Brasília/DF) 
IX Código do Município: UASG 988157 
X Condução do processo licitatório: Pregoeira/Agente de Contratação 
Silviane Carla Mertins e Equipe de Apoio – Servidores Designados pelo Decreto 
Municipal nº 033/2026 e Decreto Municipal nº 048/2025. 
XI Especificações dos Itens: a descrição dos itens constantes no portal 
compras.gov.br são apenas aproximações da descrição dos itens reais. Desta 
maneira, prevalecerão as descrições detalhadas constantes neste edital de 
processo licitatório. 
XII Código do Processo na Plataforma de Compras: Nº da Licitação: 
90030/2026. 
 

2. OBJETO 
 
2.1. O objeto deste processo licitatório é a para contratação de empresa especializada 
no fornecimento de materiais e equipamentos destinados ao Laboratório de Ciências 
das escolas pertencentes a Rede Municipal de Ensino de Itá/SC, de acordo com as 
informações e descritivos constantes no presente edital e anexos. 
 
2.1.1. O objeto é composto pelos seguintes itens: 
 

Item Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total 

1 06 

Microscópio Binocular - Cabeçote binocular ergonômico 
apropriado para uso educacional; Iluminação LED com 
controle de intensidade; Lentes oculares de 10X com 
Campo de visão compatível com observação didática e 
atividades laboratoriais escolares; Revólver de objetivas 
com 04 posições; Objetivas planacromáticas (4X, 
10X,40X,100); Ajuste de foco macro e micrométricos; 

R$ 1.980,41 R$ 11.882,46 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Platina mecânica com movimentação bidimensional 
compatível com atividades didáticas de microscopia; Lente 
condensadora que permite sliders de campo escuro e 
contraste de fase com diafragma de íris posicionados para 
cada objetiva; Tensão de entrada 220V; com manual de 
instruções, capa e óleo de imersão 

2 06 

Microscópio Estereoscópio: Tubo binocular inclinado a 45º 
com rotação de 360º; Um par de oculares de campo amplo 
de 10X e 20X; Objetiva zoom: 1X ~ 4X em movimento 
giratório e botões bilaterais; Platina circular 95mm vidro 
difusor; Focalização macrométrica com regulagem de 
tensão e área de trabalho 60mm; Iluminação: Transmitida 
12V 10W Lâmpada de halogênio; Refletida 12V 15W; 
Seletor acoplado a base com três funções transmitida, 
refletida e simultaneamente; Tensão de entrada 220V; com 
manual de instruções e capa. 

R$ 3.623,57 R$ 21.741,42 

3 03 

Estufa de Esterilização e Secagem Digital: capacidade de 
81L; gabinete e câmara interna construídas em aço, com 
pintura eletrostática anticorrosiva; Controle de temperatura 
microprocessado digital; mostrador de temperatura do tipo 
duplo display; Sistema de segurança através de termostato 
bimetálico analógico; potência 1200W; três prateleiras; 
Porta com puxador injetado tipo alça; Tensão de entrada 
220V; com manual de instruções. 

R$ 3.652,67 R$ 10.958,01 

4 03 

Destilador de Água Tipo Pilsen 5L/h: Construído em aço 
inox; Produção aproximada: de 5 litros/hora; Produção de 
água com pureza abaixo de 4 uS/cm; Aquecimento através 
de resistência tubular, blindada em aço inox; Desligamento 
automático em caso de falta de água; Coletor de vapores e 
partes que tem contato com a água já destilada, 
confeccionados em aço inox e materiais inertes; Cuba e 
tampa em aço inox; Suporte para fixação na parede em 
aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento 
em epóxi texturizado eletrostático; Cabo de alimentação 
com dupla isolação; Tensão de entrada 220V; com manual 
de instruções. 

R$ 2.590,95 R$ 7.772,85 

5 10 

Termômetro Químico: Fabricado em vidro; Capilar branco; 
Escala interna; Enchimento: álcool líquido vermelho; 
Imersão total; Escala -10C a +110ºC; Divisão 1ºC; Limite 
de erro ±2; 
Diâmetro 7-8mm; Comprimento 260 mm. 

R$ 140,71 R$ 1.407,10 

6 03 
Relógio Termo Higrômetro de Ambiente: Digital com 
sensor externo; Percentagem mínima/máxima de umidade 
de 10 % a 90 %; precisão de 5%; alimentação a pilha AAA 

R$ 106,69 R$ 320,07 

7 09 

Caneta Detectora Tensão de Corrente Elétrica: detector 
com sinal luminoso/sonoro; Medida mínima/máxima de 
voltagem 90V - 1000V; totalmente isolado, sem metal 
exposto ou partes condutivas; Alimentação pilhas AAA. 

R$ 61,46 R$ 553,14 

8 08 
Bússola: 7,5cm de diâmetro; material resistente a 
corrosão, quedas e impactos 

R$ 50,27 R$ 402,16 

9 04 

Conjunto Completo de Destilação Simples: Balão de 
destilação em vidro borossilicato, fundo redondo, 
capacidade 500 mL, saída lateral esmerilhada padrão 
24/29; Condensador reto tipo Liebig, vidro borossilicato, 
comprimento 300 mm, juntas esmerilhadas 24/29; Balão 
de recebimento (Erlenmeyer) em vidro borossilicato, 
capacidade 250 mL; Termômetro de vidro (-10 °C a 300 
°C) com adaptador esmerilhado 24/29; Manta aquecedora 
elétrica para balão de 500 mL, voltagem 220 V; Suporte 
universal metálico com base e haste de 60 cm; Garras 
metálicas para balão e condensador (contendo 02 
unidades); 1 m de Mangueira de silicone para circulação 

R$ 1.275,26 R$ 5.101,04 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/
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de água de diâmetro compatível com o condensador 
(contendo 02 unidades); Rolhas de borracha/teflon com 
orifícios, compatíveis com juntas esmerilhadas (contendo 
02 unidades) 

10 18 
Becker (Béquer): Forma baixa - Tipo Griffin; graduado; 
com bico; Borossilicato; Capacidade 400mL 

R$ 20,86 R$ 375,48 

11 18 
Becker (Béquer): Forma baixa - Tipo Griffin; graduado; 
com bico; Borossilicato; Capacidade 250mL 

R$ 17,23 R$ 310,14 

12 18 
Becker (Béquer): Forma baixa - Tipo Griffin; graduado; 
com bico; Borossilicato; Capacidade 100mL 

R$ 15,46 R$ 278,28 

13 28 
Becker (Béquer): Forma baixa - Tipo Griffin; graduado; 
com bico; Borossilicato; Capacidade 50mL 

R$ 15,06 R$ 421,68 

14 10 
Erlenmeyer: Boca estreita; Graduado; Borossilicato; 
Capacidade 1000mL 

R$ 56,12 R$ 561,20 

15 10 
Erlenmeyer: Boca estreita; Graduado; Borossilicato; 
Capacidade 500mL 

R$ 39,37 R$ 393,70 

16 16 
Erlenmeyer: Boca estreita; Graduado; Borossilicato; 
Capacidade 250mL 

R$ 31,42 R$ 502,72 

17 16 
Erlenmeyer: Boca estreita; Graduado; Borossilicato; 
Capacidade 50mL 

R$ 26,87 R$ 429,92 

18 07 
Funil de Separação: Bola; com Torneira de vidro e rolha de 
Teflon; Capacidade 250mL 

R$ 123,90 R$ 867,30 

19 07 
Funil de Separação: Bola; com Torneira de vidro e rolha de 
Teflon; Capacidade 125mL 

R$ 115,00 R$ 805,00 

20 15 
Lamparina Completa: de vidro; com tampa; cordão para 
pavio; pavio de metal; à álcool; Capacidade 60mL 

R$ 43,49 R$ 652,35 

21 20 
Placa de Petri: Tampa e fundo; Borossilicato; Diâmetro - 
60mm e Altura - 15mm; Espessura 1 a 1,2mm; 
Autoclavável 

R$ 8,50 R$ 170,00 

22 25 
Placa de Petri: Tampa e fundo; Borossilicato; Diâmetro - 
80mm e Altura - 15mm; Espessura 1 a 1,2mm; 
Autoclavável 

R$ 13,59 R$ 339,75 

23 20 
Placa de Petri: Tampa e fundo; Borossilicato; Diâmetro - 
100mm e Altura - 20mm; Espessura 1 a 1,2mm; 
Autoclavável 

R$ 16,64 R$ 332,80 

24 12 
Proveta: Capacidade 250mL; Subdivisão 2 mL; Tolerância 
2,0 mL; fabricada em vidro borossilicato com base 
hexagonal fabricada em plástico 

R$ 26,29 R$ 315,48 

25 12 
Proveta: Capacidade 100mL; Subdivisão 1 mL; Tolerância 
1,0 mL; fabricada em vidro borossilicato com base 
hexagonal fabricada em plástico 

R$ 21,68 R$ 260,16 

26 15 
Proveta: Capacidade 50mL; Subdivisão 1 mL; Tolerância 
1,0 mL; fabricada em vidro borossilicato com base 
hexagonal fabricada em plástico 

R$ 22,19 R$ 332,85 

27 07 

Bureta com Torneira: Capacidade 25 mL; Diâmetro 12 mm; 
Altura 600 mm; Subdivisão: 0,1 mL; Limite de erro: 0,1 mL; 
- Gravação em tinta cerâmica de alta durabilidade na cor 
azul; - Fabricado de acordo com as Normas ISO 385; - 
Autoclavável; com funil na boca; saída com torneira de 
PTFE; Chave completa com dispositivo de fixação de 
rosca plástica, de PTFE intercambiável sem graxa, com 
grande resistência à ataques químicos 

R$ 138,27 R$ 967,89 

28 15 
Vidro de Relógio: Diâmetro 100 mm; Material: Vidro de alta 
resistência; Acabamento: Bordas lapidadas; Formato: 
Côncavo-convexo; Resistência química: Alta 

R$ 26,10 R$ 391,50 

29 15 
Vidro de Relógio: Diâmetro 60 mm; Material: Vidro de alta 
resistência; Acabamento: Bordas lapidadas; Formato: 
Côncavo-convexo; Resistência química: Alta 

R$ 21,31 R$ 319,65 

30 15 
Lamínulas: Quadrada 20x20mm; Borossilicato; espessura 
padrão deve variar entre 0,13 mm e 0,17 mm; atenda 
integralmente à certificação ISO 8255/1; superfície tratada, 

R$ 13,63 R$ 204,45 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/
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para evitar que haja aderência entre as peças; 
acondicionada em caixas de plástico tipo acrílico, com uma 
proteção de espuma; caixa com 100 unidades 

31 06 

Kit De Lâminas Preparadas para Microscópio Variadas: Kit 
com 100 unidades preparadas, contendo material de 
Botânica, Histologia Animal (incluindo humana), 
Microbiologia, Biologia Geral, Protistas e Fungi, e outros; 
em lâminas de vidro; com identificação do material do 
preparo; armazenadas em caixa plástica/madeira, com 
fendas (ranhuras) numeradas para identificação 

R$ 866,73 R$ 5.200,38 

32 18 

Gral com Pistilo: Capacidade 60mL; Diâmetro 72 mm e 
Altura 40 mm; fabricado em porcelana de alta resistência; 
Esmaltação ou vitrificação por imersão com aderência de + 
ou – 0.2 mm; Porosidade = 0; pistilo, com cabo de madeira 
ou totalmente em porcelana 

R$ 33,32 R$ 599,76 

33 18 

Gral com Pistilo: Capacidade 305mL; Diâmetro 120 mm e 
Altura 65 mm; fabricado em porcelana de alta resistência; 
Esmaltação ou vitrificação por imersão com aderência de + 
ou – 0.2 mm; Porosidade = 0; pistilo, com cabo de madeira 
ou totalmente em porcelana 

R$ 61,28 R$ 1.103,04 

34 14 

Cápsula de Evaporação: Capacidade 50mL; Diâmetro 70 
mm; fabricada em porcelana refratária; Forma redonda 
profunda com fundo redondo e bico; suporta bem choque 
térmico; altamente resistente a produtos químicos 

R$ 30,63 R$ 428,82 

35 14 

Cápsula de Evaporação: Capacidade 170mL; Diâmetro 
105 mm; fabricada em porcelana refratária; Forma redonda 
profunda com fundo redondo e bico; suporta bem choque 
térmico; altamente resistente a produtos químicos 

R$ 63,59 R$ 890,26 

36 5 

Barrilete em Plástico PVC com Tampa: Material Plástico 
PVC de alta resistência química; Capacidade 5 L; Tampa 
com boca de inspeção para fácil acesso e limpeza; visor 
de nível graduado; Torneira de 1/2” polegada, em PVC 
resistente; Base com fundo inclinado 

R$ 284,92 R$ 1.424,60 

37 18 

Pisseta Graduada com Bico Reto: Capacidade 250mL; 
confeccionada em PE (polietileno); 
Graduação impressa em silk-screen; Bico reto; Boa 
resistência química; sem classificação de risco 

R$ 35,65 R$ 641,70 

38 28 

Pisseta Graduada com Bico Curvo: Capacidade 500mL; 
confeccionada em polipropileno; Graduação impressa em 
silk-screen; Bico curvo; Boa resistência química; 
Identificação de risco no corpo do frasco - Água Destilada 

R$ 31,49 R$ 881,72 

39 05 

Pipeta de Pasteur: Capacidade 3mL; Pipeta plástica com 
bulbo, fabricada em polietileno (PE) transparente; 
altamente flexível, resistente a altas e baixas temperaturas; 
Graduação de alto relevo; não estéril; Pacote com 500 
unidades 

R$ 63,66 R$ 318,30 

40 10 

Funil Plástico: Capacidade 30mL; fabricado em 
polipropileno (PP); Com haste curta; com anel interno; 
Comprimento da haste 2,5cm; Comprimento total 6,5cm; 
Diâmetro de saída da haste 0,5cm 

R$ 11,68 R$ 116,80 

41 10 

Funil Plástico: Capacidade 200mL; fabricado em 
polipropileno (PP); Com haste curta; com anel interno; 
Comprimento da haste 3,5cm; Comprimento total 11cm; 
Diâmetro de saída da haste 1cm 

R$ 147,10 R$ 1.471,00 

42 10 
Jarra Plástica: Capacidade 350mL; fabricada em 
polipropileno (PP); Graduada, com marcação em silk-
screen; Subdivisão 50/50mL; com bico e alça 

R$ 23,66 R$ 236,60 

43 10 
Jarra Plástica: Capacidade 1000mL; fabricada em 
polipropileno (PP); Graduada, com marcação em silk-
screen; Subdivisão 100/100mL; com bico e alça 

R$ 27,34 R$ 273,40 

44 4 
Suporte Universal Completo: Base de aço carbono 120 x 
200 mm com pintura epóxi eletrostática; Haste de aço 

R$ 777,69 R$ 3.110,76 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/
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carbono zincado Ø 9,53 mm e 700 mm; Pinça para bureta 
com cabo e abertura de 60 mm; Pinça para bureta com 
mufa e abertura de 60 mm; Pinça para condensador com 
garras oval e prisma e abertura de 60 mm; Pinça para 
condensador universal com 3 dedos e abertura de 120 
mm; Três mufas duplas simples; Jogo de anéis esmaltados 
com mufa Ø 50, 70 e 100 mm; Garfo de aço carbono 
esmaltado com mufa 

45 25 
Pinça para Tubos de Ensaio: Fabricada em madeira; 
tamanho 18cm; abertura de 2cm 

R$ 16,43 R$ 410,75 

46 7 

Estante para Tubos de Ensaio: Fabricada em arame de 
aço inox tipo 304; Capacidade de 40 tubos; Diâmetro dos 
Tubos: 13mm, 16mm, 18mm, 20mm e 25 mm; 
Autoclavável 

R$ 32,63 R$ 228,41 

47 25 
Tela de Arame com Refratário: Tamanho 14 x 14cm; 
confeccionada com tela de arame galvanizado; Disco de 
fibra cerâmica refratária, ao centro 

R$ 32,80 R$ 820,00 

48 15 

Tripé de Ferro: Tamanho 12 x 20cm; produzido em ferro 
galvanizado; com aro e pés com diâmetro de 4,76mm; 
Estrutura robusta e estável; compatível com bico de 
Bunsen; Uso em conjunto com telas de aquecimento 

R$ 40,79 R$ 611,85 

49 18 
Pinça Tipo Relojoeiro: Comprimento 12cm, reta; fabricada 
em chapa de aço inox 301; antimagnética 

R$ 60,25 R$ 1.084,50 

50 20 
Pinça Anatômica Dissecação: Comprimento 12cm; 
confeccionada em aço inoxidável; com serrilha, para uso 
geral 

R$ 22,62 R$ 452,40 

51 20 
Pinça Histológica: Comprimento 12cm; Ponta Fina; 
Confeccionada em aço inoxidável; com serrilha, para uso 
geral 

R$ 36,33 R$ 726,60 

52 20 
Espátula com Colher: Comprimento 15cm; fabricada em 
chapa de aço inox tipo 304 

R$ 52,17 R$ 1.043,40 

53 18 
Espátula sem Colher: Fabricada com cabo em 
polipropileno (PP) atóxico; Lâmina de aço;  
Tamanho da lâmina: 29 x 100mm; Ponta reta 

R$ 52,84 R$ 951,12 

54 18 
Espátula sem Colher: Fabricada com cabo em 
polipropileno (PP) atóxico; Lâmina de aço;  
Tamanho da lâmina: 29 x 100mm; Ponta redonda 

R$ 50,04 R$ 900,72 

55 20 

Estilete de Precisão: Profissional, tipo bisturi; 14,5mm; 
Design tipo caneta; com cabo em alumínio, texturizado; 
Material resistente a corrosão; com lâmina substituível; 
Lâminas sobressalentes 

R$ 47,85 R$ 957,00 

56 10 
Conector: Garras de Jacaré 50mm; Corrente 10A; material 
de revestimento plástico; semi isolada; Formato de Kit com 
5 pares; Cor vermelha/preta 

R$ 33,17 R$ 331,70 

57 15 
Papel Filtro: Qualitativo; Redondo; Branco; Diâmetro 
5,5cm; Gramatura 80g/m²; Espessura 0,2mm; Pacote com 
100 unidades 

R$ 13,99 R$ 209,85 

58 15 
Papel Filtro: Qualitativo; Redondo; Branco; Diâmetro 
8,5cm; Gramatura 80g/m²; Espessura 0,2mm; Pacote com 
100 unidades 

R$ 16,00 R$ 240,00 

59 15 
Papel Filtro: Qualitativo; Redondo; Branco; Diâmetro 
10,0cm; Gramatura 80g/m²; Espessura 0,2mm; Pacote 
com 100 unidades 

R$ 18,54 R$ 278,10 

60 15 

Papel Indicador de Ph: Universal; Faixa de Medição: 0-14; 
4 Faixas de cores; 5 Indicadores Ácido-Base: Amarelo 
Metanil; Fenolftaleina, Vermelho de Metila; Verde de 
Bromocresol e Titan Amarelo; Dimensões das tiras 67 X 10 
X 90 mm; Caixa com 100 unidades 

R$ 84,84 R$ 1.272,60 

61 200 
Lâmpadas Incandescente: Tipo bolinha; Potência 1,5V; 
Base parafuso; para soquetes 10mm; Diâmetro 9,3mm; 
Mini bulbo transparente. 

R$ 30,83 R$ 6.166,00 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
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62 10 
Kit de Lâmpadas LED: Diâmetro 3 e 5mm; Diodo; Dois 
pinos; Cores diversas; Tensão 3V; Kit com 100 lâmpadas. 

R$ 52,63 R$ 526,30 

63 04 

Esqueleto Humano Articulado: Esqueleto padrão; fabricado 
em resina plástica rígida na cor natural; Altura de 1,70m; 
Contendo Ossos do Crânio, da Coluna Vertebral, Osso 
esterno, Plexos Nervosos, Ossos do Tórax, do Membro 
superior, do membro inferior e ossos da Pelve; Suporte 
com rodas 

R$ 2.558,62 R$ 10.234,48 

64 04 

Coleção de Minerais e Rochas: Contendo 30 amostras 
verdadeiras; Exemplares de Minerais e Rochas; Coladas 
em placa com identificação do tipo e nome da amostra; 
Amostras com tamanho de 1,5cm a 2 cm;  

R$ 132,35 R$ 529,40 

65 04 

Kit de Experimentos de Óptica Geométrica: Contendo 10 
peças, sendo elas: 3 lentes biconvexas, 1 lente côncava 
simples, 1 lâmina de vidro acrílico; 1 lente convexa 
simples, 1 lente côncava dupla, 1 prisma triangular, 1 fonte 
de luz três vias linear, 1 refletor multifuncional; Espessura 
7mm; Caixa para armazenamento; manual de instruções 

R$ 209,63 R$ 838,52 

66 04 

Kit de Reagentes Químicos: Conteúdo: 40 reagentes 
líquidos (frascos de 100mL) e 40 reagentes sólidos 
(frascos com 25g); Reagentes Líquidos: Acetato de Butila, 
Acetato de Iso-Amila, Ácido Acético Glacial, Água 
Destilada, Água Oxigenada, Álcool Benzílico, Álcool 
Butílico Normal, Álcool Etílico, Álcool Isopropílico, Álcool 
Metílico (Metanol), Ciclohexano, Etilenoglicol, Formaldeído 
(Formol), Glicerina, Hipoclorito de Sódio, Reagente de 
Benedict, Solução de Ácido Clorídrico, Solução de Ácido 
Nítrico, Solução de Ácido Sulfúrico, Alaranjado de Metila, 
Azul de Bromotimol, Azul de Metileno, Azul de Timol, 
EDTA, Eosina Amarelada, Fenolftaleína, Hidróxido de 
Sódio, Solução de Lugol, Solução Tampão pH 4,00, 
Solução Tampão pH 7,00, Solução Tampão pH 10,00, 
Verde Brilhante, Vermelho de Cresol, Vermelho de Fenol, 
Vermelho de Metila, Vermelho do Congo, Violeta 
Genciana, Toluol, Vaselina Líquida, Xilol (Xileno); 
Reagentes Sólidos: Acetato de Amônio, Acetato de 
Chumbo, Acetato de Potássio, Acetato de Sódio, Ácido 
Cítrico, Benzoato de Sódio, Bicarbonato de Potássio, 
Carbonato de Cálcio, Carbonato de Potássio, Carbonato 
de Sódio, Carvão em Pó, Cloreto de Amônio, Cloreto de 
Bário, Cloreto de Cálcio, Cloreto de Magnésio, Cloreto de 
Potássio, Cloreto de Sódio, Enxofre, Ferro em Limalhas, 
Fosfato de Sódio, Glicose (Dextrose), Hidróxido de Cálcio, 
Hidróxido de Sódio, Metabissulfito de Sódio, Nitrato de 
Sódio, Nitrito de Sódio, Oxalato de Amônio, Óxido de 
Cálcio, Óxido de Zinco, Sílica Gel, Sulfato de Alumínio, 
Sulfato de Bário, Sulfato de Ferro, Sulfato de Magnésio, 
Sulfato de Potássio, Sulfato de Sódio, Sulfato de Zinco, 
Tetraborato de Sódio (Bórax), Uréia, Zinco em Pó 

R$ 1.419,36 R$ 5.677,44 

67 04 
Modelo de Célula Animal: 4D; fabricado em Propiletileno; 
Material resistente; Dimensões: 18x16x12cm; com suporte; 
constituído por 26 partes desmontáveis; 

R$ 591,22 R$ 2.364,88 

68 04 
Modelo de Célula Vegetal: 4D; fabricado em Propiletileno; 
Material resistente; Dimensões: 18x16x12cm; com suporte; 
constituído por 24 partes desmontáveis;  

R$ 463,00 R$ 1.852,00 

69 08 

Kit Experimental de Eletricidade e Magnetismo: 
Componentes: 2 suportes para pilhas AA, 2 suportes para 
lâmpadas, 5 lâmpadas, 2 interruptores (SPDT), 1 
interruptor (SPST), 1 modelo de gerador de energia 
elétrica por manivela, 1 bússola, 1 carro movido por 
hélices, 1 chave de fenda,10 cabos, 1 eletroímã, 1 placa 
de LED duplo, 1 chave inglesa pequena; Caixa para 

R$ 455,70 R$ 3.645,60 
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armazenamento; manual de instruções 

70 04 

Kit de Física - Propagação do calor: Composição: - 01 
base de metal com suporte L para soquete regulável para 
lâmpada e aba para conexão de acessórios, conector 
tripolar para cabo de energia e chave liga/desliga; 01 
lâmpada; 01 lamparina; 02 termômetros -10ºC a 150ºC; 01 
corpo de prova cilíndrico branco; 01 corpo de prova 
cilíndrico preto; 01 corpo de prova em alumínio para 
condução térmica; 01 suporte L para corpo de prova de 
condução; 01 ventoinha; 01 suporte para ventoinha; 01 
manípulo 5x20; 01 manípulo 4x12mm, 01 porca plástica 5; 
Manual de instruções 

R$ 1.278,91 R$ 5.115,64 

71 04 

Kit de Física – Conjunto de Eletrostática: 01 caixa em 
formato de fundo e tampa fabricados em papel ondulado 
kraft de alta qualidade, 01 berço plástico termo com 
dimensões de 530x430x70mm. A dimensão total do 
sistema de armazenamento é de 540x440x120mm, além 
de todos os componentes necessários para demonstrar os 
três processos de eletrização: eletroscópio de ponteiro, 
bastões para eletrização, canudos plásticos, suportes de 
metal e etc.  

R$ 1.298,79 R$ 5.195,16 

72 04 

Kit Científico - Energia renovável: Conteúdo do kit: 1 
turbina em miniatura que funciona tal como em escala real, 
1 painel solar fotovoltaico, um eletrolisador, 1 célula a 
combustível de tecnologia PEM, 1 sistema de 
armazenamento de hidrogênio, 1 motor elétrico e leds para 
aplicações iniciais; manual de instruções 

R$ 4.440,83 R$ 17.763,32 

73 04 

Kit Científico – Ciência do Clima: Conteúdo do kit: 1 balão, 
uma tampa em forma de nuvem, uma forma de montanha, 
uma almofada facial, uma base de montanha, uma bomba 
criadora de nuvem, 1 braço de termômetro, 2 suportes de 
termômetro, 1 suporte de lápis, 1 gabarito espiral, 2 
termômetros, uma bandeja de sementes, papel de teste de 
pH; manual de instruções 

R$ 215,34 R$ 861,36 

74 04 

Kit Científico – Astronomia: Conteúdo do kit: cúpulas de 
céu à noite para os hemisférios norte e sul (cada uma 
formada por uma cúpula e uma tampa), 1 lâmpada com 
interruptor, 4 suportes de cúpula, tiras de fita adesiva; 
manual de instruções; Medidas: 17x22x6cm 

R$ 180,12 R$ 720,48 

75 04 

Kit Modelo DNA: Modelo anatômico confeccionado em 
PVC e acrílico; montado em base plástica; Contendo: 
Timinas, Adeninas, Guaninas, Citosinas, Desoxirriboses, 
Fosfatos; com manual de instruções 

R$ 622,98 R$ 2.491,92 

76 40 

Banquetas produzidas em aço inoxidável ou outro material 
equivalente e resistente, de fácil higienização, assento 
estofado, giratório e altura regulável, com apoio para pés. 
Largura mínima: 34 cm e altura mínima: 49,50 cm. 
Resistência mínima: 120 kg. 

R$ 246,83 R$ 9.873,20 

77 02 

Mesa tipo bancada, produzida com material durável e de 
fácil limpeza, tampo de alumínio/inox ou outro material 
resistente à utilização educacional. Medidas aproximadas: 
2,90m | Largura: 0,70m | Altura: 0,90m. 

R$ 1.906,30 R$ 3.812,60 

 
2.1.1. As especificações técnicas constantes neste edital têm caráter meramente 
referencial, visando à definição de um padrão mínimo de qualidade, desempenho e 
funcionalidade dos itens a serem fornecidos. 
 
2.1.2. Serão aceitos produtos com características técnicas equivalentes ou superiores 
às especificadas, desde que atendam integralmente à finalidade a que se destinam, 
apresentem compatibilidade com o uso pretendido e não impliquem redução de 
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desempenho, durabilidade, segurança ou qualidade em relação aos requisitos 
mínimos estabelecidos. 
 
2.2. O objeto está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar – ETP (ANEXO I) e no 
Termo de Referência (ANEXO II). 
 
2.3. Valor do objeto (máximo): R$ 174.254,99 (cento e setenta e quatro mil, 
duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos). 
 
2.4. SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação do objeto, salvo autorização 
expressa da Administração, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, desde que 
não implique transferência integral da execução e que não prejudique a qualidade e a 
responsabilidade da contratada. 
 
2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no endereço eletrônico compras.gov.br e as especificações técnicas constantes deste 
edital, prevalecerão as constantes do Edital. 
 
3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das 
dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente; 
 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
06.01 – Secretaria Municipal de Educação 
06.001.3449000000000000000 – 486 – 271032100023 - Emenda Imp. Estado 
3512/2025 - Aquisição de Mobília e Equipamento para Laboratório de Educação  
 
3.2. As quantidades a serem contratadas estão fundamentadas de acordo com o 
estudo técnico preliminar (ANEXO I). 
 
4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame. 
 
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
 
4.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação 
das propostas. 
 
4.4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 
 
4.4.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
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eletrônica.  
 
4.4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  
 
4.4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
proponente ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão.  
 
4.4.4. O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
4.4.5. É de responsabilidade do cadastrador conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
4.4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar na 
inabilitação no momento do julgamento. 
 
4.4.7. Para participação no Pregão, o proponente deverá assinalar em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações, sob pena de 
inabilitação/desclassificação:  
 
4.4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, se for o caso;  
 
4.4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos;  
 
4.4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
4.4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
4.4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
proponente às sanções previstas em lei e neste Edital.  
 
4.4.9. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma empresa no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão 
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sumária de ambos os proponentes representados  
 
5. VEDAÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
 
5.1. São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato/ata de 
registro de preços, direta ou indiretamente: 

I Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria; 

Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato/ata de registro de preços, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

II Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato/ata de registro de preços, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

III Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

IV Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato/ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
V Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, 
concorrendo entre si; 
VI Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
VII Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
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parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
VIII É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou de forma isolada; 
IX Durante a vigência do contrato/ata de registro de preços, é vedado ao 
contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato/ata de registro de preços; 
X Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato/ata de registro de preços, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 

5.2. O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos, que 
pode ser feita também através do preenchimento no sistema de compras do governo. 
 
5.3. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico disponível no 
Portal de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br), até a data e o horário 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
 
5.3.2. A análise dos documentos de habilitação ocorrerá somente após o julgamento 
da proposta classificada em primeiro lugar, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.3.3. Encerrada a fase de julgamento, o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar poderá ser convocado pelo Pregoeiro para encaminhar, no prazo 
estabelecido no sistema, os documentos de habilitação atualizados ou 
complementares, quando necessário. 
 
5.3.4. Será assegurada a realização de diligência para esclarecimento ou 
complementação da instrução do processo, nos termos do art. 64 da Lei nº 
14.133/2021, vedada a inclusão de documento que deveria constar originariamente da 
proposta ou da habilitação. 
 
5.3.5. O descumprimento das exigências de habilitação implicará na inabilitação do 
licitante, sendo convocado o próximo classificado, observada a ordem de 
classificação. 
 
5.4. Poderão participar deste Pregão proponente cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 
no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  
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5.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
 
5.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 
13.709/2018) 
 
6.1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO 
fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e 
outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 
 
6.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a 
atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados 
pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital. 
 
6.3. O MUNICÍPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará 
de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 
nº 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular. 
 
6.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e 
responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos 
que possa causar. 
 
6.5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes 
deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que 
lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de 
dados pessoais. 
 
6.6. O LICITANTE fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD).  
 
6.7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas 
às sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que 
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causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
pessoais. 
 
6.8. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes 
do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer das cláusulas previstas neste edital 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
 
6.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e 
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de 
Contas e Órgãos de controle administrativo. 
 
6.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda 
execução do objeto ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no 
instrumento contratual resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de 
seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres 
previstos devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de 
responsabilização. 
 
6.11. Por ocasião da assinatura do contrato/ata de registro de preços, o(s) 
LICITANTE(S) vencedor(es) do certame, deverão seguir um conjunto de premissas, 
políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a legislação vigente e 
as melhores práticas de mercado, a fim de assegurarem adequado nível de segurança 
em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua 
estrutura organizacional. 
 
6.12. Por ocasião da assinatura do contrato/ata de registro de preços, o(s) 
LICITANTE(S) vencedora(s) do certame, informarão ao MUNICÍPIO, dos dados de 
contato do seu respectivo Encarregado de Dados, conforme exigido nos documentos 
de habilitação jurídica. 
 
6.13. A LICITANTE para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICÍPIO, 
deverá acessar o link: https://ita.atende.net/cidadao/pagina/lgpd e para mais 
informações, poderá contatar com o Encarregado de Dados, por meio do endereço 
eletrônico de e-mail controleinterno@ita.sc.gov.br  
 
7. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
7.1. Conforme art. 4º da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes dos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, exceto (art. 4º, § 1º da Lei nº 
14.133/2021): 

I No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 
geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, superior 
a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
II No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, superior a R$ 
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4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
 

7.2. A Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 1º, estabelece normas gerais 
relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 
e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 
 
7.3. Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, consideram-se microempresas 
ou empresas de pequeno porte: 

a.I Sociedade empresária; 
a.II Sociedade simples; 
a.III Empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 
a.IV Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil: 

a.a Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada 
para a produção ou a circulação de bens ou de serviços; 
a.b Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de 
natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares 
ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de 
empresa. 
 

7.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte indicadas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 devem estar devidamente registradas no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
desde que: 

I No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
II No caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais); 
III No caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  
 

7.5. Os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 também se aplicam ao 
Microempreendedor Individual – MEI que: 

I Tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais); 
II Optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela 
sistemática prevista no art. 18-A da LC 123/2006; 
III Seja empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 do 
Código Civil. 
 

7.6. Também se considera Microempreendedor Individual – MEI para a Lei 
Complementar nº 123/2006 o empreendedor que exerça: 

I As atividades de que trata o § 4º-A do art. 18-A: 
§ 4º-A Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 
sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que 
exerça atividade de comercialização e processamento de produtos de 
natureza extrativista. 

II As atividades de que trata o § 4º-B do art. 18-A, estabelecidas pelo CGSN: 
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§ 4º-B O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a 
fragilização das relações de trabalho, bem como sobre a incidência do 
ICMS e do ISS. 

III As atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços 
no âmbito rural. 
 

7.7. As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 
também se aplicam às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da 
Lei Complementar no 123/2006 (Lei nº 11.488/2007, art. 34). 
 
7.8. Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante deverá declarar que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, 
II). 
 
7.9. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o 
valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
8. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
 
8.1. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada. 
 
8.2. A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato/ata de registro de preços. 
 
8.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela 
Administração Pública Municipal e condicionada à comprovação de que a nova 
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio. 
8.4. Na fase de habilitação: 

I TÉCNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado; 
II ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a Admissão do somatório dos valores de cada; 
b Acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 
salvo justificação; o referido acréscimo não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei. 
 

8.5. A assinatura do contrato/ ata de registro de preços será condicionada à: 
I Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 
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II Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração. 

 
9. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 
 
9.1. Conforme art. 16 da Lei nº 14.133/2021, os profissionais organizados sob a forma 
de cooperativa poderão participar de licitação quando: 

I  A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial: 

a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 – Define a Política 
Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades 
cooperativas, e dá outras providências; 
b Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 – Dispõe sobre a organização 
e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui o Programa 
Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e 
revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
c Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 – Dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Crédito Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nos 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
II A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
III Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 
objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
IV O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 
enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados 
constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação. 
 

9.2. Conforme art. 34 da Lei nº 11.488/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que 
tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar no 123/2006, nela incluídos os atos 
cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do 
Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar. 
 
10. REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 
 
10.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 

I Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua 
realização e assinatura dos responsáveis; 
II Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 
14.133/2021 (licitações internacionais); 
III O desatendimento de exigências meramente formais que não 
comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do 
conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 
invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal desatendimento poderá 
ser precedida de parecer jurídico; 
IV A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 
poderá ser feita perante agente da Administração Pública Municipal, mediante 
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apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 
sua responsabilidade pessoal; 
V O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 
VI Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 
VII É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica 
em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 
11. FASES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
 
11.1. Para este certame, a fase de julgamento das propostas será anterior à fase de 
habilitação, nos termos do art. 17 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12. DAS PROPOSTAS 
 
12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, suas 
propostas de preços até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo. 
 
12.1.1. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, que deverá anexá-los no sistema, no 
prazo estabelecido pelo pregoeiro. 
 
12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
12.3. Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
12.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  
 
12.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
12.5.1. Para elaboração das propostas o licitante deve: 

a Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo estimado 
pela Administração Pública Municipal; 
b Considerar todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução do objeto, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais; 
c Observar as condições locais de execução, quando pertinentes e 
economicamente viáveis, sem que isso implique restrição à competitividade do 
certame. 
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12.5.2. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I 
da Lei nº 14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal1. 
 
12.5.3. O licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se 
encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta. 
 
12.5.3.1. A proposta de preços atualizada deverá ser enviada exclusivamente via 
sistema, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal do proponente 
devidamente identificado, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e 
e-mail.  
 
12.5.3.2. Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo 
definido, após a convocação do pregoeiro. 
 
12.5.3.3. A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do 
Anexo IV deste Edital ou de maneira equivalente/semelhante, e deverá conter, sob 
pena de desclassificação:  
 
12.5.3.4. A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o 
Pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram 
ou não atendidas, observadas as especificações constantes nos Anexos do presente 
Edital;  
 
12.5.3.5. O preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 
(dois) algarismos decimais após a vírgula;  
 
12.5.3.6. A identificação da marca e do modelo do objeto ofertado, quando for o caso;  
 
12.5.3.7. Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário.  
 
12.5.3.8. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.  
 
12.5.3.9. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.  
 
12.5.4. Durante a fase de lances, não será admitida a identificação do licitante em 
campo diverso daquele próprio do sistema, sob pena de desclassificação, nos termos 
das regras da plataforma ComprasGov. 
 
12.5.5. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
 

 

1 Violação de sigilo em licitação 
Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 
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12.5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
12.5.7. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
12.5.8. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e nos horários indicados no 
preâmbulo deste edital, no Portal de Compras do Governo Federal – compras.gov.br. 
UASG 988157. 
 
12.5.9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico.  
 
12.5.10. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar 
desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento 
afeto à proposta. 
 
12.5.11. Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser 
inferiores ao último ofertado por ele próprio e registrado no sistema eletrônico, 
respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta. 
 
12.5.12. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa  

I ABERTO: 
I 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos; 
II A prorrogação automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação; 
III Não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos, a sessão 
pública será encerrada automaticamente; 
IV Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício do envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço; 
V Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração; 
VI Durante o envio de lances, o pregoeiro poderá excluir, 
justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível; 
VII Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer do envio de 
lances, mas o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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12.5.13. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio compras.gov.br. 
 
13. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP 
 
13.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante 
consulta aos seguintes cadastros: 

I Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 
II Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 
 

13.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe 
sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade 
administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras 
providências). 
 
13.3. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal2. 
 
14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
14.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I Contiverem vícios insanáveis; 
II Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
IV Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração Pública Municipal; 
V Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável; 
VI Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 
1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

2 Contratação inidônea 
Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa. 
§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na mesma pena 
do § 1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública. 
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14.2. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  
 
14.3. EXEQUIBILIDADE: 
 
14.3.1. A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 
conforme disposto em IV do tópico 14.1 (art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.3.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas que não demonstrarem sua 
viabilidade, mediante análise do preço proposto e demais elementos apresentados 
pelo licitante, nos termos do art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.4. EMPATE:  
 
14.4.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021). 

I Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
II Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021; 
III Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle, quando existir. 

 
14.5. DIREITO DE PREFERÊNCIA:  
 
14.5.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 
60, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 
II Empresas brasileiras; 
III Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
IV Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança 
do Clima - PNMC e dá outras providências). 

 
14.5.2. Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006 (art. 60, § 2º da Lei nº 14.133/2021): se a proposta mais bem classificada 
não tiver sido apresentada por licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006 (ver tópico 7) e se houver proposta igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta mais bem classificada, apresentada por licitante que 
possa usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 (ver tópico 7), se 
procederá da seguinte forma:  

I O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 
(ver tópico 7) mais bem classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem 
classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário;  
II Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros 
licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes 
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serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos, controlado pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

 
14.6. NEGOCIAÇÃO: 
 
14.6.1. Definido o resultado do julgamento, a Administração Pública Municipal poderá 
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 61, caput da Lei nº 
14.133/2021). 
 
14.6.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
14.6.3. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, conforme Decreto Municipal nº 
166/2024, realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
14.7. Se a proposta for desclassificada o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital.  
 
15. DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Encerrado o julgamento das propostas, será exigido do licitante com a melhor 
proposta os documentos de habilitação e a proposta atualizada readequada, o qual 
terá o tempo máximo de 02 (duas) horas para anexar ambas no sistema. 
 
15.1.1. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, nos prazos por ele definidos, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
15.1.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
 
15.2. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  
 
15.3. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 
exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não 
juntados, mas que comprovem que na data da apresentação da proposta o licitante 
atendia às condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, 
sob pena inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa.  
 
15.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
do licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o 
licitante.  
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15.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz.  
 
15.6. Em se tratando de licitante indicado no tópico 7, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública Municipal.  
 
15.7. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
e facultará ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 
 
15.8. PESSOA JURÍDICA: 
 

15.8.1. O licitante deverá apresentar declaração unificada, conforme modelo 

constante do anexo III, na qual declare, sob as penas da lei: 

 

a) que atende aos requisitos de habilitação e que as informações prestadas 
são verdadeiras, bem como que os documentos apresentados conferem com 
os originais; 
b) que tem pleno conhecimento das condições para cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 
c) que não incorre em quaisquer hipóteses de impedimento para licitar e 
contratar com a Administração Pública; 
d) que cumpre as exigências legais de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e reabilitado da Previdência Social; 
e) que tem ciência da aplicação da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 
comprometendo-se com a proteção e confidencialidade dos dados pessoais; 
f) que, para fins do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, não ultrapassou o limite 
de receita bruta para enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, quando for o caso. 
 

Observação: As declarações poderão ser supridas por aquelas prestadas no 
sistema eletrônico, quando equivalentes. 

 
15.8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
15.8.3.1. Comprovação de existência jurídica da pessoa, através de ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a 
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 
respectivas alterações, caso existam; 
 
15.8.3.2. Quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada. 
 
15.8.3.3. Documento do representante legal com foto. 
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15.8.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
15.8.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
15.8.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
15.8.4.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
 
15.8.4.3.1. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
 
15.8.4.3.2. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município 
da sede do licitante; 
 
15.8.4.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
15.8.4.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de 
débitos trabalhistas); 

 
15.8.4.6. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal. 

 

Observação: Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico. 
 
15.9. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  
 
15.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será 
declarado o vencedor. 
 
16. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 
 
16.1. Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 
de lavratura da ata, em face de: 

I Julgamento das propostas; 
II Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
III Anulação ou revogação da licitação; 
IV Extinção do contrato/ata, quando determinada por ato unilateral e escrito 
da Administração. 
 

16.2. Se apresentado recurso em virtude do disposto nos itens “I” e “II” do item 
anterior, serão observadas as seguintes disposições: 

I A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
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hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, da ata de julgamento; 
II O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de no mínimo 10 
(dez) minutos; 
III A apreciação dar-se-á em fase única. 

16.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida. 
 
16.4. Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, 
será o mesmo do recurso – 03 (três) dias úteis – e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
16.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 
16.6. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 
(três) dias úteis para apreciar o recurso e as contrarrazões.  
 
16.6.1. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
16.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
 
16.8. Cabe pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 
data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
16.9. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação. 
 
16.9.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
16.10. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021 caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
16.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
16.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 
informações necessárias. 
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17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
IV Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado. 
 
17.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
17.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
17.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do 
contrato/ata de registro de preços. 
 
17.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
processo licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato/ata de registro de 
preços.  
 
18. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1. REGRAS PARA FORMALIZAÇÃO 
 
18.1.1. O registro de preços observará as regras constantes no Decreto Municipal nº 
166/2024, e entre outras, as seguintes condições: 

I Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do 
licitante mais bem classificado durante a fase competitiva ou do proponente a ser 
contratado de forma direta; 
II Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na 
ordem de classificação do certame, bem como daqueles licitantes que 
mantiverem sua proposta original, com objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da 
ata, nas hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor; 
III O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio 
eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, bem como ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços; 
IV A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de 
preços deverá ser respeitada nas contratações. 
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18.1.1.1. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços iguais 
aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase de lances. 
 
18.1.1.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
18.1.1.3 O anexo que trata o inciso II do tópico 18.1.1. será preenchido com a 
informação dos licitantes que aceitarem registrar preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame e daqueles licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
18.1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
18.1.3. O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo de 03 (três) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pelo Município. 
 
18.1.3.1. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
18.1.3.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
tópico anterior, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, o Município poderá: 

I Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
II Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes subsequentes, atendida à ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 

 
18.1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 
 
18.1.4.1. A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a ata 
de registro de preços dentro do prazo estabelecido no edital ou instrumento de 
contratação direta ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
18.1.4.2. O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto 
em preço igual ao do licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua 
proposta original e/ou dos licitantes que apresentaram preço conforme o art. 82, III da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
18.1.4.3. O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do 
licitante vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou 
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recusar convocação do Município para assumir o remanescente da ata de registro de 
preços, ficará sujeito à imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
18.1.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, devendo ser deverá 
ser celebrado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
18.1.5.1. O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
18.1.5.2. O contrato/ ata de registro de preços ou outro instrumento que venha 
substituí-lo observará o disposto no Título III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos 
Contratos Administrativos). 
 
18.1.5.3. Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação 
de entrega do instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega 
do instrumento por qualquer meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
 
18.1.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 
 
18.1.6.1. A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, 
tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso, sem prejuízo de outros 
documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados. 
 
18.1.6.2. O Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado 
na licitação, hipótese em que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta 
mais vantajosa. 
 
18.1.7. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, sendo observado: 

I O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
II A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
18.1.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Município poderá: 

I Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
II Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação;  
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III Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
18.1.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I Por razão de interesse público; 
II A pedido do fornecedor; 
III Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
IV Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável; 
V Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
VI Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; ou 
VII For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, por sentença transitada em julgado. 

 
18.1.9.1. O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da 
autoridade superior, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
18.1.10. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, na condição de não participantes, aderirem à ata de registro de 
preços gerenciada por este Município. 
 
18.2. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 
18.2.1 A fiscalização e gestão da ata de registro de preços ocorrerá através do 
responsável designado pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, o 
qual realizará a conferência da prestação dos serviços e/ou entrega dos 
itens/materiais, observando ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 
nº 166/2024, seção VI. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DE CONTRATADA E CONTRATANTE 
 
19.1. REGRAS GERAIS  
 
19.1.1. Obrigações da CONTRATADA: 
 
19.1.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
19.1.1.2. O prazo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. Os 
materiais deverão ser entregues na Escola Valentin Bernardi, localizada no Município 
de Itá/SC, ou em outro local indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
19.1.1.3. A empresa deverá arcar com todas as despesas necessárias para a 
correta entrega dos objetos, como por exemplo, custos com pessoal, alimentação, 
manutenções e demais. A empresa deverá seguir todas as normas de segurança 
necessárias e obrigatórias para a prestação dos serviços em questão, fornecendo os 
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EPI’S, treinamentos e condições de trabalho adequadas para os seus funcionários 
durante a execução do serviço; 
 
19.1.1.4. Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas 
diretas ou indiretas tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários ou de classe, indenizações civis e qualquer outra que for devido a 
empregados no desempenho dos serviços de entrega do objeto deste edital, ficando 
ainda o Contratante, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;  
 
19.1.1.5. Em caso de necessidade de substituição de produtos que apresentem 
defeitos, avarias ou inconformidades, a contratada deverá realizar a substituição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da notificação formal. 
 
19.1.1.6. Os materiais permanentes deverão possuir garantia mínima conforme prática 
de mercado, enquanto os materiais de consumo deverão apresentar prazos de 
validade compatíveis com sua utilização ao longo do período letivo. 
 
19.1.1.7. A empresa contratada deverá: 

• fornecer produtos novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento e 
dentro do prazo de validade, quando aplicável;  

• garantir que os materiais atendam às normas técnicas e de segurança 
vigentes, especialmente no que se refere a reagentes químicos, vidrarias e 
equipamentos laboratoriais;  

• responsabilizar-se pela entrega dos itens no local indicado pela Administração, 
devidamente embalados, identificados e acompanhados de manuais, 
certificados e fichas de segurança, quando exigidos;  

• assegurar a substituição de itens que apresentem defeitos, avarias ou 
inconformidades com as especificações do edital, sem ônus adicional para a 
Administração.  

 
19.1.1.8. Os materiais a serem adquiridos deverão possuir especificações técnicas 
claras e padronizadas, assegurando sua compatibilidade com o ambiente escolar, 
facilidade de manuseio por alunos e professores, e conformidade com normas de 
segurança aplicáveis a laboratórios didáticos. 
 
19.1.1.9. Apresentar, sempre que solicitado: 

1. Catálogos e fichas técnicas dos produtos - Documentos que permitam a 
verificação detalhada das características, dimensões, materiais de fabricação, 
especificações técnicas e funcionalidades dos itens ofertados, garantindo a 
conformidade com as exigências do Termo de Referência.  

2. Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ - 
Para os itens que envolvam substâncias químicas, a empresa deverá 
apresentar as respectivas FISPQ, contendo orientações sobre manuseio, 
armazenamento, riscos à saúde, medidas de primeiros socorros e 
procedimentos em caso de acidentes, conforme normas de segurança 
aplicáveis ao ambiente escolar e laboratorial.  

3. Comprovação de procedência e validade dos produtos - No caso de 
reagentes e materiais de consumo, deverão ser informados lote, data de 
fabricação e prazo de validade, garantindo rastreabilidade e segurança na 
utilização dos produtos. Nesses casos, os materiais e insumos deverão ser 
entregues com validade mínima de 6 (seis) meses antes do vencimento do 
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prazo de validade. 
4. Termos de garantia e assistência técnica - Para equipamentos permanentes, 

a empresa deverá apresentar termo de garantia, informando prazo, condições 
de cobertura e, quando aplicável, a rede autorizada de assistência técnica.  

5. Manual de uso e instruções de operação - Equipamentos que exijam 
operação específica deverão ser acompanhados de manuais em língua 
portuguesa, contendo orientações de instalação, operação, limpeza e 
manutenção, assegurando o uso correto pelos professores e responsáveis pelo 
laboratório.  

6. Declaração de atendimento às normas ambientais e de segurança - A 
empresa deverá declarar que os produtos fornecidos atendem às normas 
ambientais e de segurança vigentes, especialmente no que se refere à 
fabricação, transporte, armazenamento e descarte de materiais potencialmente 
perigosos.  

7. Comprovação de registro ou certificação, quando aplicável - Para 
determinados produtos, poderá ser exigida certificação ou conformidade com 
normas técnicas emitidas por órgãos como o 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, quando a 
legislação assim o determinar.  
 

19.1.1.10. Deverá cumprir com as demais obrigações previstas nos documentos em 
anexo, vinculados ao presente Edital (Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência). 
 
19.1.2. Obrigações do CONTRATANTE: 
 
19.1.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
19.1.2.2. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 
CONTRATADA para a execução do contrato/ata de registro de preços; 
 
19.1.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que 
inerentes ao objeto do Contrato/ata de registro de preços;  
 
19.1.2.4. Realizar a conferência do material quando da entrega ou do serviço 
enquanto prestado, considerando a descrição e regras constante no processo. 
 
20. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
20.1. O objeto será recebido junto aos departamentos e secretarias municipais, nas 
datas, horários e locais determinados pelo solicitante. 
 
20.2. O objeto do contrato/ata de registro de preços poderá ser rejeitado, no todo ou 
em parte, quando estiver em desacordo com o contrato/ata de registro de preços. 
 
20.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
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solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato/ata de registro de preços, nos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato/ata de registro de preços. 
 
20.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão, conforme Decreto Municipal nº 166/2024. 
 
20.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do 
objeto do contrato/ata de registro de preços exigidos por normas técnicas oficiais 
correrão por conta da contratada. 
 
20.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a contratada, pelo prazo 
mínimo de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito 
ou incorreção identificados, a contratada ficará responsável pela reparação, pela 
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 
21. PAGAMENTO DO OBJETO 
 
21.1. No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a 
ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas 
seguintes categorias de contratos: 

I Fornecimento de bens; 
II Locações; 
III Prestação de serviços; 
IV Realização de obras. 

 
21.2. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração Pública Municipal e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – 
TCE/SC, exclusivamente nas seguintes situações: 

I Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade 
pública; 
II Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor 
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade 
cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato/ata de registro de preços; 
III Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas 
estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato/ata de registro de preços; 
IV Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, 
recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 
V Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a 
integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das 
atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 
descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o 
cumprimento da missão institucional. 
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21.3. A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de 
responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua 
fiscalização. 
 
21.4. A Administração Pública Municipal deverá disponibilizar, mensalmente, em 
seção específica de acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica 
de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual 
alteração dessa ordem. 
 
21.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto 
para pagamento. 
 
21.6. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação 
de serviços. 
 
21.6.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada 
no processo licitatório. 
 
21.6.2. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 
deverá ser devolvido. 
 
21.7. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos 
órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui 
Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito. 
 
21.8. O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite 
da medição/produto/serviço, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de 
Documento Fiscal.  
 
21.9. A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o CNPJ da empresa 
participante e estar associada a uma conta bancária de mesma titularidade 
(mesmo CNPJ). 
 
22. PENALIDADES 
 
22.1. O licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções: 

I Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços: 
II Dar causa à inexecução parcial do contrato/ ata de registro de preços que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 
III Dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preços; 
IV Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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VI Não celebrar o contrato/ ata de registro de preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
VII Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
VIII Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata de 
registro de preços; 
IX Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata 
de registro de preços; 
X Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências. 

 
22.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

I  Advertência (art. 156, § 2º). I e II 
Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 
Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

II  Multa: Compensatório e de Mora. Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

III  Impedimento de licitar e contratar 
no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do 
Município de Itá-SC, pelo prazo 
máximo de até 3 (três) anos (art. 
156, § 4º). 

II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 
Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

IV  Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, § 5º). 

VIII 
IX 
X 
XI 
XII 
Obs. 1: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

 
22.2.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatório e promova a extinção unilateral do contrato/ata, com aplicação 
cumulada de outras sanções previstas no edital e no posterior Contrato/Ata. 
 
22.2.2. A sanção de multa compensatória/mora será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 
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14.133 de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
parâmetros: 
 
I - 1% (um por cento) do valor contratado para aquele que:  
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado.   
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário 
em efetuar o reforço de garantia contratual;  
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso 
de inexecução parcial do contrato/ata;  
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor, em caso de:  
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata;  
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato/ata;  
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
g) Dar causa à inexecução total do objeto contrato/ata.  
h) Demais atos previstos no item 22.1 do presente Edital. 
 
22.2.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I - Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos/ata firmados com a contratada;  
II - Descontado do valor da garantia prestada;  
III - Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal;  
IV - Cobrado judicialmente.  
 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II As peculiaridades do caso concreto; 
III As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
22.4. Para aplicação das sanções: 

I Inciso II do item 22.2: será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
II Incisos III e IV do item 22.2:  

II.a Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos; 
II.b O licitante ou a contratada será intimada para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
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II.c Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante 
ou a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 
II.d Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas; 
II.e A sanção prevista no inciso IV do item 22.2 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal; 
II.f A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Administração Pública Municipal, e será: 

f.i Interrompida pela instauração do processo de 
responsabilização a que se refere este item; 
f.ii Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências;  
f.iii Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração administrativa. 

 
22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 
22.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal. 
 
22.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
22.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
22.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
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22.10. O atraso injustificado na execução do contrato/ata de registro de preços 
sujeitará a contratada a multa de mora, na forma prevista no item 22.2.2. 
 
22.11. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato/ata de registro de preços 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
22.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Itá-
SC, exigidos, cumulativamente. 

I Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II Pagamento da multa; 
III Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, 
no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação 
da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

 
22.12.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013) do caput do item 22.1 exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 
 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1. É facultado ao pregoeiro ou ao Prefeito Municipal/Gestor(a) do Municipal, em 
qualquer fase deste processo licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos 
neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  
 
23.2. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de 
julgamento deste processo licitatório.  
 
23.3. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente 
no Município de Itá-SC, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos 
que vencerem durante o recesso municipal. 
 
23.4. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 

I Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo 
Município; 
II Página do Município de Itá-SC (ita.atende.net); 
III Diário Oficial dos Municípios – DOM; 
IV Plataforma compras.gov.br 
V Jornal diário de grande circulação local. 

 
23.5. São anexos deste edital:  

I) Estudo Técnico Preliminar – ETP 
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II) Termo de Referência – TR 
III) Declaração Unificada 
IV) Proposta + Declaração art. 63, § 1º  
V)  Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
23.6. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Itá-
SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Município de Itá-SC, 09 de junho de 2026. 
 
 
 

DEBORAH MARIA TOMBINI SARTORETTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2026 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026  
 

ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

Disponível em: ita.atende.net → buscar na aba de licitações → Pregão Eletrônico – 
Lei 14.133/2021 – Tipo de Objeto: Aquisição de Bens para Compra - (Nova Lei de 
Licitações) - Tipo de Concorrência: Registro de Preços - (Nova Lei de Licitações) → 
Selecionar Pregão nº 030/2026 e clicar em detalhar → Acessar Estudo Técnico 
Preliminar (PDF). 
 

 

Disponível em: Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2026 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026  
 

ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
 
Disponível em: ita.atende.net → buscar na aba de licitações → Pregão Eletrônico – 
Lei 14.133/2021 – Tipo de Objeto: Aquisição de Bens para Compra - (Nova Lei de 
Licitações) - Tipo de Concorrência: Registro de Preços - (Nova Lei de Licitações) → 
Selecionar Pregão nº 030/2026 e clicar em detalhar → Acessar Termo de Referência 
(PDF). 
 
 
 
Disponível em: Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2026 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026  
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

O licitante ______________________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________________, DECLARA, sob as penas da lei: 
 
I – que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, e que os documentos apresentados conferem com os 
originais; 
II – que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, comprometendo-se a cumprir 
integralmente o disposto no edital e seus anexos; 
III – que não incorre em quaisquer das hipóteses de impedimento para licitar e 
contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
IV – que cumpre as exigências legais de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 
V – que tem ciência e cumpre as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD), comprometendo-se com a confidencialidade e proteção 
dos dados pessoais a que tiver acesso; 
VI – que, para fins de aplicação dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123/2006 e no art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, quando for o caso, não ultrapassou 
o limite de receita bruta para enquadramento como empresa de pequeno porte, 
considerando os contratos firmados com a Administração Pública no ano-calendário 
da licitação. 
 
Declara, ainda, que comunicará qualquer fato superveniente impeditivo e que está 
ciente de que a prestação de informações falsas sujeita o declarante às sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis, nos termos da legislação vigente, 
especialmente o art. 299 do Código Penal. 
 
(Local), (Data). 
 
 
 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
(Representante legal) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2026 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026  
 

ANEXO IV 
 

PROPOSTA 
 
 
 

ITEM DEFINIÇÃO MARCA/MODELO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

     

VALOR TOTAL  

 
 O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que 
a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
 Também DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de 
risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 
declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 
Dados da empresa contendo: nome, CNPJ, endereço completo (com CEP), telefone, 
e-mail, nome completo do responsável, CPF, endereço completo, função na empresa, 
demais informações que achar pertinente. 
 
 

(LOCAL), (DATA). 
 

______________________________________ 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 

TELEFONE OU CELULAR / E-MAIL 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2026 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026  
 

ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2026 
 

Aos xxxxxxxx dias do mês de xxxxxx do ano de xxxxxxxx, o(a) MUNICÍPIO DE ITÁ, 
pessoa jurídica de direito público, situado na Praça - 100 Urbana, CENTRO, Itá - SC, 
inscrito no CNPJ Nº. 83.024.240/0001-53, abaixo assinado, nos termos do artigo 40 da 
Lei Federal nº. 14.333/2021 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas para o SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS da licitação Pregão Eletrônico Nº. xx/202x, RESOLVE registrar os 
valores oferecidos para a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
materiais e equipamentos destinados ao Laboratório de Ciências das escolas 
pertencentes a Rede Municipal de Ensino de Itá/SC, de acordo com as demais 
informações e descritivos constantes na presente Ata de Registro de Preços, pelo 
período de xxx meses e xxx dias, conforme consta no Edital da referida licitação, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e 
seus representantes: 

 

Participantes   CPF/CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXX-XX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXX-XX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXX-XX 

 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 
1. CONTRATAÇÃO: de empresa especializada no fornecimento de materiais e 
equipamentos destinados ao Laboratório de Ciências das escolas pertencentes a 
Rede Municipal de Ensino de Itá/SC, de acordo com as demais informações e 
descritivos constantes na presente Ata, em um prazo que se estende até xx/xx/xxxx a 
partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, através do Sistema de 
Registro de Preços, para uso do(a) MUNICÍPIO DE ITÁ, de acordo com as 
especificações e quantitativos abaixo estimados: 

 

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxx *** *** 

 
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de xxx meses e xxx dias, 
contados a partir da sua assinatura, contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, conforme artigo 84.  
2.1  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não 
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será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema 
de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo(a) MUNICÍPIO DE ITÁ, 
que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços. 
3.1 O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva 
classificação no(a) Pregão Eletrônico Nº. Xxx/2026. 
3.2 Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas 
as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico Nº. xxx/2026 e 
seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 
CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
 
4. O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da 
medição/produto/serviço, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de 
Documento Fiscal. 
4.1. Do Recurso Financeiro – As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

  Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

xxx x x xxxx xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

 
 
CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA 
5.1. O prazo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. Os materiais 
deverão ser entregues na Escola Valentin Bernardi, localizada no Município de Itá/SC, 
ou em outro local indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
 
6.1. A contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, com aplicação das seguintes sanções: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços: 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato/ ata de registro de preços 
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preços; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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VI - Não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato/ata de registro de preços; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato/ata de registro de preços; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 
6.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

I Advertência (art. 156, § 2º). I e II 
Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 
Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

II Multa: Compensatório e de Mora. Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

III Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Município de Itá-SC, pelo 
prazo máximo de até 3 (três) anos (art. 
156, § 4º). 

II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 
Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

IV Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 
5º). 

VIII 
IX 
X 
XI 
XII 
Obs. 1: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

 
6.2.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatório e promova a extinção unilateral do contrato/ata, com aplicação 
cumulada de outras sanções previstas no edital e no posterior Contrato/Ata. 
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6.2.2. A sanção de multa compensatória/mora será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133 de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
parâmetros: 
 
I - 1% (um por cento) do valor contratado para aquele que:  
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado.   
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário 
em efetuar o reforço de garantia contratual;  
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso 
de inexecução parcial do contrato/ata;  
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor, em caso de:  
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata;  
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato/ata;  
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato/ata que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
g) Dar causa à inexecução total do objeto contrato/ata.  
h) Demais atos previstos no item 6.1 da presente Ata. 
 
6.2.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I - Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos/ata firmados com a contratada;  
II - Descontado do valor da garantia prestada;  
III - Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal;  
IV - Cobrado judicialmente.  
6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

VI A natureza e a gravidade da infração cometida; 
VII As peculiaridades do caso concreto; 
VIII As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IX Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
X A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. Para aplicação das sanções: 
III Inciso II do item 6.2: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
IV Incisos III e IV do item 6.2:  

IV.a Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos; 
IV.b O licitante ou a contratada será intimada para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
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IV.c Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante 
ou a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 
IV.d Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas; 
IV.e A sanção prevista no inciso IV do item 6.2 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal; 
IV.f A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Administração Pública Municipal, e será: 

f.i Interrompida pela instauração do processo de 
responsabilização a que se refere este item; 
f.ii Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências;  
f.iii Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração administrativa. 

6.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
6.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal. 
6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
6.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
6.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
6.10. O atraso injustificado na execução do contrato/ata de registro de preços sujeitará 
a contratada a multa de mora, na forma prevista no item 6.2.2. 
6.11. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato/ata de registro de preços 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
6.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Itá-
SC, exigidos, cumulativamente. 
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I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública 
Municipal; 
II - Pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da 
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

6.12.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013) do caput do item 6.1 exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO 
 
7.  Considerando o disposto no artigo 82, §5º, inciso IV e artigo 84 da Lei 
14.133/2021, em caso de eventual prorrogação da vigência da presente ata de 
registros de preços, os preços poderão ser atualizados com base no acumulado do 
índice inflacionário INPC no período de vigência original. 
7.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão 
de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
7.2.  Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar 
comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos 
oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de 
aplicar o disposto no artigo 75, inciso III, alínea b da Lei nº. 14.133/2021 e alterações, 
efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de 
Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de 
mercado. 
7.3. O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pela contratada,  
desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da presente ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, 
inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/21, sendo que a resposta de deferimento ou 
indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês subsequente a 
requisição.  
7.3.1 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao 
pedido, não recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor 
entregar os bens já empenhados pelo valor da licitação. 
 
CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.  A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
8.1.  Pela Administração Municipal, quando: 
8.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
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8.1.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
8.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços; 
8.1.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços; 
8.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
8.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
8.2.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 
8.3.  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 
8.4.  A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a Administração a 
aplicação das penalidades previstas em lei. 
 
CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 

 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será 
autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICÍPIO DE ITÁ, que é o órgão gerenciador da 
mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos. 
9.1. A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão 
requisitante total ou parcial, serão igualmente, quando da solicitação. 
 
CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
10.  Compete ao Contratante: 
10.1.  Indicar previamente os locais da prestação de serviços. 
10.2.  Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
10.3.  Notificar a contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do objeto. 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados, encarregados e/ou prepostos da contratada, desde que inerentes 
ao objeto contratado.  
10.6.  Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 
contratada para a execução do objeto. 
10.7. O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução 
da presente ata, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao 
Contratado. 

 
CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no presente 
Contrato, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
11.2. O prazo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. Os materiais 
deverão ser entregues na Escola Valentin Bernardi, localizada no Município de Itá/SC, 
ou em outro local indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 
11.3. A contratada deverá arcar com todas as despesas necessárias para a 
correta entrega dos objetos, como por exemplo, custos com pessoal, alimentação, 
manutenções e demais. A empresa deverá seguir todas as normas de segurança 
necessárias e obrigatórias para a prestação dos serviços em questão, fornecendo os 
EPI’S, treinamentos e condições de trabalho adequadas para os seus funcionários 
durante a execução do serviço; 
11.4. Serão de inteira responsabilidade da contratada, as despesas diretas ou 
indiretas tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários 
ou de classe, indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no 
desempenho dos serviços de entrega do objeto deste edital, ficando ainda o 
Contratante, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;  
11.5. Em caso de necessidade de substituição de produtos que apresentem defeitos, 
avarias ou inconformidades, a contratada deverá realizar a substituição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da notificação formal. 
11.6. Os materiais permanentes deverão possuir garantia mínima conforme prática de 
mercado, enquanto os materiais de consumo deverão apresentar prazos de validade 
compatíveis com sua utilização ao longo do período letivo. 
11.7. A contratada deverá: 

• fornecer produtos novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento e 
dentro do prazo de validade, quando aplicável;  

• garantir que os materiais atendam às normas técnicas e de segurança 
vigentes, especialmente no que se refere a reagentes químicos, vidrarias e 
equipamentos laboratoriais;  

• responsabilizar-se pela entrega dos itens no local indicado pela Administração, 
devidamente embalados, identificados e acompanhados de manuais, 
certificados e fichas de segurança, quando exigidos;  

• assegurar a substituição de itens que apresentem defeitos, avarias ou 
inconformidades com as especificações do edital, sem ônus adicional para a 
Administração.  

11.8. Os materiais a serem adquiridos deverão possuir especificações técnicas claras 
e padronizadas, assegurando sua compatibilidade com o ambiente escolar, facilidade 
de manuseio por alunos e professores, e conformidade com normas de segurança 
aplicáveis a laboratórios didáticos. 
11.9. Apresentar, sempre que solicitado: 

a) Catálogos e fichas técnicas dos produtos - Documentos que permitam a 
verificação detalhada das características, dimensões, materiais de fabricação, 
especificações técnicas e funcionalidades dos itens ofertados, garantindo a 
conformidade com as exigências do Termo de Referência.  
b) Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ - 
Para os itens que envolvam substâncias químicas, a empresa deverá apresentar 
as respectivas FISPQ, contendo orientações sobre manuseio, armazenamento, 
riscos à saúde, medidas de primeiros socorros e procedimentos em caso de 
acidentes, conforme normas de segurança aplicáveis ao ambiente escolar e 
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laboratorial.  
c) Comprovação de procedência e validade dos produtos - No caso de 
reagentes e materiais de consumo, deverão ser informados lote, data de 
fabricação e prazo de validade, garantindo rastreabilidade e segurança na 
utilização dos produtos. Nesses casos, os materiais e insumos deverão ser 
entregues com validade mínima de 6 (seis) meses antes do vencimento do prazo 
de validade. 
d) Termos de garantia e assistência técnica - Para equipamentos permanentes, 
a empresa deverá apresentar termo de garantia, informando prazo, condições de 
cobertura e, quando aplicável, a rede autorizada de assistência técnica.  
e) Manual de uso e instruções de operação - Equipamentos que exijam 
operação específica deverão ser acompanhados de manuais em língua 
portuguesa, contendo orientações de instalação, operação, limpeza e 
manutenção, assegurando o uso correto pelos professores e responsáveis pelo 
laboratório.  
f) Declaração de atendimento às normas ambientais e de segurança - A 
empresa deverá declarar que os produtos fornecidos atendem às normas 
ambientais e de segurança vigentes, especialmente no que se refere à fabricação, 
transporte, armazenamento e descarte de materiais potencialmente perigosos.  
g) Comprovação de registro ou certificação, quando aplicável - Para 
determinados produtos, poderá ser exigida certificação ou conformidade com 
normas técnicas emitidas por órgãos como o 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, quando a legislação 
assim o determinar.  

11.10. Deverá cumprir com as demais obrigações previstas nos documentos em 
anexo, de acordo com o presente Contrato e vinculados ao Edital (Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência). 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: 
 
12.1. A fiscalização da execução do objeto da presente ata será exercida pelo servidor, 
*****************, o qual acompanhará e fiscalizar a presente contratação, documentando 
as ocorrências havidas, orientando eventuais medidas corretivas. 
12.2. A gestão da ata de registro de preços será realizada pelo ordenador de despesas 
da contratação. A 
 
CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: 
 
13. Esta ata será publicada no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da 
assinatura das partes. 
13.1. Para fins de garantir a ampla publicidade, esta ata e/ou seu extrato serão 
divulgados: 

a) Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção 
pelo Município; 
b) Página do Município de Itá-SC (ita.atende.net); 
c) Diário Oficial dos Municípios – DOM. 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.  Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico Nº. xxx/2026, e as propostas 
das empresas classificadas no mesmo. 
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14.1.  Fica eleito o foro de Itá - SC, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
14.2.  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 14.133/2021 e 
alterações, e demais normas aplicáveis. 

Itá – SC,xx de xxxxxx de 202x. 

_____________________________ 

Contratante 

_____________________________ 

Contratada 
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